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1. inTRODUçãO

O Tribunal de Contas da União tem, entre 
suas principais atribuições institucionais, o 
dever de apreciar e emitir parecer prévio con-
clusivo acerca das Contas prestadas pelo Pre-
sidente da República, conforme determina o 
inciso I do art. 71 da Constituição Federal. 
Trata-se de etapa fundamental da governança 
da gestão pública brasileira, pois fornece os 
elementos técnicos necessários ao julgamento 
dessas Contas pelo Poder Legislativo.

O Relatório e Parecer Prévio das Contas de 
Governo, elaborado pelo TCU, propõe-se a tra-
zer um diagnóstico abrangente e circunstancia-
do da atuação do governo em cada exercício. 
Dessa forma, o Tribunal analisa, entre outros 
temas, o desempenho da economia do país, a 
conformidade do processo orçamentário-fiscal, 
o resultado das ações estatais nas grandes áreas 
que compõem o gasto público (e.g. Previdência, 
Saúde, Educação, Infraestrutura, Meio Ambien-
te e Segurança Pública) e a fidedignidade das de-
monstrações contábeis consolidadas da União.

os autores são servidores do 
Tribunal de Contas da União.
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Trata-se, portanto, de um escopo abrangen-
te e desafiador – não é apenas uma opinião de 
auditoria financeira, tampouco o resultado de 
uma auditoria operacional em um programa 
específico. É a construção de uma visão sistê-
mica da atuação estatal, que busca fornecer, 
de forma ágil, tempestiva e clara, resposta às 
demandas do Parlamento e da sociedade.

Dessa forma, apesar de ser uma atribuição 
exercida pelo TCU há décadas, as Contas de 
Governo estão em processo contínuo de aper-
feiçoamento no que tange ao conteúdo, à forma 
e aos processos internos de trabalho.

Atualmente, há dois projetos estruturantes 
em andamento que buscam aprimorar esse 
importante instrumento do controle externo: 
a Revisão de Pares (peer review) do Relatório 
e Parecer Prévio das Contas do Presidente da 
República e o Projeto de Auditoria Financeira.

O primeiro, realizado em parceria com a 
Organização para a Cooperação e Desenvol-
vimento Econômico (OCDE), tem como obje-
tivo principal fazer uma análise comparativa 
com outros países sobre o Relatório e Parecer 

Prévio produzido pelo TCU, com o intuito de 
identificar melhores práticas e oportunidade 
para aumentar o impacto. O segundo, apoiado 
pelo Banco Mundial, busca fortalecer o pro-
cesso de auditoria financeira das demonstra-
ções contábeis consolidadas elaboradas pelo 
governo federal – peça chave na avaliação das 
Contas de Governo.

O TCU procura, com esses projetos, o 
aprimoramento do seu modus operandi me-
diante a ampliação do debate com diversas 
Entidades de Fiscalização Superior, organis-
mos internacionais e segmentos da sociedade 
brasileira, fortalecendo o seu papel de con-
trolador e fomentador do aperfeiçoamento 
da gestão governamental.

2. PROJETO DE fORTAlECiMEnTO 
DA AUDiTORiA finAnCEiRA

Em 2011, o Tribunal de Contas da União as-
sinou Acordo de Doação com o Banco Mundial 
com o objetivo de acelerar a capacidade institu-
cional do Tribunal para emitir uma opinião de 
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auditoria sobre as demonstrações financeiras 
consolidadas do Governo Federal, mais conhe-
cidas por Balanço Geral da União. O Acordo 
prevê uma doação de US$ 250 mil, que deve 
ser utilizada durante os três anos de duração 
do projeto, iniciado em março de 2011 e com 
prazo final em março de 2014.

Essa parceria tem um potencial muito alto 
para o aprendizado organizacional e institu-
cional, principalmente por meio da troca de 
experiências com organismos internacionais 
de referência e com instituições de controles 
similares ao TCU em outros países, as chama-
das Entidades de Fiscalização Superior.

Nesse sentido, o Projeto de Fortalecimen-
to da Auditoria Financeira tem como missão 
principal a adoção das Diretrizes de Audito-
ria Financeira emitidas pela Organizacional 
Internacional de Entidades de Fiscalização 
Superior – Intosai, em vigência desde 2011. 
Para tanto, vários diagnósticos estão sendo 
realizados, por meio da contratação de con-

sultores e da realização de workshops. Estes 
trabalhos estão sendo internalizados por meio 
de levantamentos, que são concluídos após 
apreciação do Tribunal.

Após um ano de execução do projeto, o pri-
meiro passo já foi realizado, com a aplicação 
de um método novo de auditoria do Balanço 
Geral da União, no âmbito da apreciação das 
Contas de Governo referentes ao exercício de 
2011. Essa mudança ocorreu no planejamento, 
na execução e no relatório do trabalho. 

Em termos de planejamento, os esforços da 
auditoria foram direcionados para áreas mate-
rialmente relevantes no âmbito das finanças 
federais, tais como: dívida federal, partici-
pações societárias e passivo atuarial. Nesse 
sentido, de um total de R$ 10 trilhões de re-
ais em ativos, passivos, receitas e despesas, 
há a necessidade de abarcar uma amostra re-
presentativa dessa população a fim de formar 
uma opinião sobre a confiabilidade geral do 
Balanço Geral da União. 

Revisão de Pares (peer review) Projeto de Auditoria Financeira

Escopo
Relatório e Parecer Prévio das Contas do Presidente da 
República (na qual as demonstrações contábeis consolidadas 
do governo federal são apresentadas)

Auditoria financeira das demonstrações contábeis 
consolidadas do governo federal

objetivo

Identificar recomendações para aumentar o impacto do 
Relatório e Parecer Prévio das Contas do Presidente da 
República com base em
•	 objetivo das Contas e do conteúdo do relatório;
•	 fluxo de trabalho e mobilização de recursos para 

elaborar o relatório, e
•	 divulgação e acompanhamento dos impactos do 

relatório.

•	 Mapear processos de alto nível de contabilidade 
para produzir as demonstrações financeiras 
consolidadas do governo federal;

•	 Analisar as lacunas entre a abordagem do TCU, as 
melhores práticas de auditoria financeiras de EFS 
e as diretrizes da INToSAI;

•	 Desenvolver uma estratégia para fortalecer a 
capacidade do TCU em auditoria financeira.

Ligação com 
padrões 
internacionais

Transparência Fiscal/orçamentária
•	 INToSAI Gov
•	 IMF Code of Good Practice on Fiscal Transparency
•	 oECD Best Practices on Budget Transparency 
•	 oECD draft Principles of Open & Inclusive Policy Making

Auditoria externa
•	 ISSAI nível 1: Founding principles
•	 ISSAI nível 2: Prerequisite for the functioning of SAI 
•	 ISSAI nível 3: Fundamental auditing principles

Auditoria externa
•	 ISSAI nível 4: Financial audit guidelines

Envolvimento de 
outros países

Austrália, Canadá, Chile, China, França, Alemanha, México, 
Holanda, Portugal, África do Sul, Espanha, Reino Unido, EUA

5-6 países a serem confirmados 

Cronograma Agosto de 2011 a outubro de 2012 2011 – 2014

Nota: ISSAI = International Standards of Supreme Audit Institution

Tabela 1 
Comparação entre os 
projetos de Revisão de 
Pares (peer review) e de 
Auditoria Financeira
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Além disso, outro critério relevante utili-
zado no planejamento foi o risco de distorção 
contábil, ou seja, a probabilidade de ocorrên-
cia de erro ou fraude no Sistema de Contabili-
dade Federal. Assim, a partir de uma avaliação 
prévia de controles internos e desses riscos, 
devem ser selecionadas contas e unidades do 
governo que apresentem maior risco de ocor-
rência de erros e fraudes contábeis e que te-
nham um alto impacto sobre a credibilidade 
das finanças federais.

Na execução e no relatório da auditoria do 
Balanço Geral da União também foram apli-
cadas novas técnicas como ponto de partida 
para a adoção das Diretrizes de Auditoria Fi-
nanceira da Intosai. Na execução, foram apli-
cados procedimentos novos, que, por sua vez, 
resultaram em ressalvas inéditas ao Balanço 
Geral da União. Neste ano, essas ressalvas fo-
ram conceituadas segundo o que estabelecem 
as normas internacionais, tendo como requi-
sitos para a caracterização de uma ressalva a 
relevância material e efeitos generalizados. 
Destaca-se, ainda, que o formato do relatório 
foi totalmente ajustado para o que exige as 
diretrizes da Intosai.

Essas alterações no modelo de auditoria 
serão graduais e, ao final, após a internaliza-
ção institucional dos requisitos das Diretrizes 
de Auditoria Financeira, será apresentado ao 
plenário do Tribunal uma estratégia para a 
adoção integral dessas diretrizes. Essa estra-
tégia detalhará quais as alternativas organiza-
cionais para que o Tribunal tenha condições 
de adotar integralmente as Diretrizes de Au-
ditoria Financeira no menor prazo possível.

No processo de elaboração dessa estratégia, 
o projeto prevê o aprendizado com boas práti-
cas internacionais de auditoria financeira no 
setor público, que é um instrumento de fisca-
lização governamental típico de países de lín-
gua inglesa, que, por sua vez, adotam o modelo 
institucional de Auditorias Gerais. Todavia, há 

um movimento de adoção desse instrumento 
também em Tribunais de Contas, tendo como 
dois bons exemplos o Tribunal de Contas Eu-
ropeu e a Corte de Contas da França. 

Assim, nessa etapa do projeto será possí-
vel conhecer os métodos mais adequados de 
auditoria financeira em Entidades de Fiscali-
zação Superior que sejam consideradas casos 
de sucesso, e, além disso, haverá um debate 
pouco explorado sobre o relacionamento en-
tre os diversos instrumentos de fiscalização 
governamental, em especial, a integração en-
tre auditorias financeira e de conformidade, a 
separação conceitual entre auditoria e investi-
gação financeira, bem como a reflexão sobre a 
integração institucional desses instrumentos, 
de tal modo que sejam considerados etapas de 
um macroprocesso de fiscalização da gestão 
das finanças públicas, culminando no julga-
mento das contas de administradores públicos.
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Diante disso, a parceria com o Banco Mun-
dial está na vanguarda da inovação do contro-
le externo não só no Brasil, mas também no 
mundo. Há diversos benefícios institucionais 
para o Tribunal, tais como: aumento do nível 
de segurança do Tribunal na emissão de uma 
opinião sobre a confiabilidade dos registros 
contábeis do Governo Federal, reconhecimen-
to externo de profissionalismo, incremento na 
credibilidade institucional e fortalecimento da 
cultura de auditoria.

Além disso, há também benefícios para o 
próprio Governo, que será incentivado a for-
talecer os seus controles internos e a gestão 
de riscos, permitindo um nível de governança 
que afete positivamente os três grandes obje-
tivos da gestão orçamentária: discplina fiscal, 
eficiência alocativa e eficiência operacional. 
Ademais, o salto de credibilidade internacio-
nal decorrente de uma opinião de auditoria 
conforme normas internacionais fornecerá 
mais capacidade para obtenção de financia-
mentos e captação de investimentos.

Por fim, quanto maior o esforço de fiscali-
zação sobre a confiabilidade dos números do 
Governo, maior será o nível de confiança da 
sociedade de que eles representam a verdade 
dos fatos, tendo em vista que a assimetria de 
informação entre usuários e produtores das 
informações deve ser cada vez mais minizada 
pela auditoria financeira. Com isso, o risco de 
fuga de investidores internacionais deve ser 
reduzido e, portanto, também deve ser mini-
mizada a probabilidade de ocorrência de uma 
crise fiscal em razão de perda de credibilidade.

3. PROJETO DE REviSãO DE PARES (Peer 
review) DO RElATóRiO E PARECER 
PRéviO DAS COnTAS DE GOvERnO

O Tribunal de Contas da União firmou 
acordo com a Organização para Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE) para 

a realização de estudo comparativo (peer re-
view) sobre o processo de elaboração do Re-
latório e Parecer Prévio sobre as Contas do 
Governo.

Este trabalho irá comparar os processos 
do TCU aos de Entidades de Fiscalização Su-
perior (EFS) de outros países, com o objetivo 
de identificar melhores práticas e oportuni-
dades de aperfeiçoamento no processo de ela-
boração, divulgação e acompanhamento das 
Contas de Governo. Dessa forma, o estudo 
elaborado pela OCDE busca avaliar

•	 o escopo e o conteúdo do Relatório so-
bre as Contas do Governo, bem como 
a seleção e o planejamento de tópicos 
específicos, com base na avaliação de 
risco e na resposta às demandas do seu 
público alvo;

•	 o fluxo de trabalho para coletar e ana-
lisar informações consolidadas, como 
etapa do processo de elaboração do 
Relatório sobre as Contas do Governo, 
incluindo a participação de outras uni-
dades técnicas do TCU, das unidades 
jurisdicionadas e do Controle Interno 
do Executivo Federal e

•	 o mecanismo de comunicação, moni-
toramento e avaliação de impacto do 
Relatório sobre as Contas do Governo 
da República, dando atenção ao impacto 
sobre as políticas públicas e diferen-
tes usuários finais (e.g. o Legislativo, o 
Executivo e cidadãos).

O projeto em pauta é uma inovação no âm-
bito da comunidade de EFS, habituada a revi-
sões de pares feitas exclusivamente por estas 
instituições. Tradicionalmente, um país ava-
lia o processo de trabalho do outro, trazendo 
uma visão aprofundada, mas unilateral, que 
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não necessariamente proporcionará a com-
parabilidade desejada para um produto tão 
abrangente e tão particular como as Contas 
de Governo.

O modelo proposto pelo TCU-OCDE é 
inovador, pois busca a análise feita por uma 
entidade altamente técnica, independente 
e que conta com amplo networking – além 
das instituições governamentais dos 34 paí-
ses membros, a OCDE tem acesso a dados e a 
funcionários-chave da estrutura burocrática 
de países observadores, permitindo assim uma 
ampla base de comparação e de experiências 
que podem ser compartilhadas.

Adicionalmente, a discussão não fica res-
trita a Entidades de Fiscalização Superior e 
incorpora a visão de órgãos do executivo e do 
legislativo relacionados ao processo de orça-
mento e governança pública, bem como de 
especialistas e estudiosos dessas áreas.

Assim, espera-se que esse projeto não so-
mente permita o aperfeiçoamento do trabalho 
do TCU com adoção de melhores práticas e 

padrões internacionais, mas também a cons-
trução de uma visão contemporânea e dinâ-
mica do papel das instituições de controle 
externo no processo de accountabillty e go-
vernança pública, gerando frutos ao Brasil e 
à comunidade internacional.

4. COnClUSãO

A missão do TCU é desafiadora, princi-
palmente no âmbito das Contas de Governo 
– um extenso trabalho que envolve grande 
parte de seu corpo técnico e gera grandes im-
pactos para a sociedade brasileira. O Tribu-
nal enfrenta esse desafio ao longo do tempo, 
construindo um corpo técnico e uma estru-
tura institucional de reconhecida excelência 
e independência.

Os projetos aqui descritos são apenas mais 
uma contribuição para um processo contínuo 
de autoconhecimento e aperfeiçoamento, que 
começou há muitos anos e ainda se estenderá 
por muitos outros.
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